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DECRETO LEGISLATIVO N° 209/2020 

"DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DOS 
SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS DO 
PODER EXECUTIVO PARA A LEGISLATURA 
2021/2024 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

A Mesa Câmara Municipal de Urânia, Estado de 
São Paulo,  etc.,  DECRET A:  

Art.  1° — Os subsídios dos agentes  politicos  do Poder Executivo do Município de 
Uránia, para a 15' Legislatura, fará jus a um subsidio mensal fixado de acordo com o artigo 29, inciso VI 
e VII, com a Emenda Constitucional n° 25/2000, bem como artigo 8°, inciso VII e artigo 11, da Lei 
Orgânica do Município, observando sempre o limite máximo previsto no artigo 37, inciso XI e artigo 39, 
parágrafo 4° da Constituição Federal, para o mandato correspondente ao período de 1° de janeiro de 
2021 a 31 de dezembro de 2024, fixado conforme os seguintes valores:  

Art.  2° - 0 Prefeito Municipal perceberá subsidio mensal no valor de R$ 10.248,22 (dez 
mil duzentos e quarenta e oito reais e vinte e dois centavos).  

Art.  3° - 0 Vice-Prefeito Municipal perceberá subsidio mensal no valor de R$ 3.416,07 
(três mil quatrocentos e dezesseis reais e sete centavos).  

Art.  4° - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de 
dotações orçamentarias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.  

Art.  5° — Os subsídios fixados por este Decreto poderão ser alterados por lei especifica, 
para fins de revisão geral anual, sempre na mesma data do funcionalismo público municipal, e sem 
distinção de  indices,  conforme artigo 37, inciso X da Constituição Federal.  

Art.  6° - Ficam revogadas as leis anteriores dispondo sobre a fixação de subsídios ou 
remuneração dos agentes  politicos.  

Art.  7° - Esta Lei entrará em vigor em 1° de janeiro de 2.021, revogadas as disposições  
em contrário.  

Camara Municipal de Urania, SP, 22 de  setembro  de 2 020.  
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